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t: mmm mmmm.
Ai-níls-n «st edu-eaçâo.

SenUotístenír^ dòs assumptõs !TKnn .níeros3nn..es,a
?Mé- a penoa'úft 'ti&ápWY-. fetíBÇieilciòàò tíêJó póde
i\8cas.^i*rs.ei -^m íaltarto- óv^s serio dos; sons com-
promissos para com a sociedade, qne lhe coneodea
as honras de promotor do bem publico, continua-
remos a tratar delle.• Para dar-lhe, pois, o possivel desenvolvimento,
-tornearemos por nâo dònítíndir como muitos à
educa&ão c$$ a instrucçao, mesmo em attenção
ao lim a qne nos propomos, e náo,,* obsíanle ambos
estes vocábulos significarem—o ensino.

A educarão é'a poroào primeira e indispensável
dos conhecimentos qne (leve-se adquirir, para nãó
faltar-se com a exacta observância dos principaes
preceitos que regem a condição huíiiana, em rela-
São á Deos, ao próprio indivíduo, e ao próximo :
a ihstrucgão ô o resto \

A primeira deve comegar sempre na familia;
o póde, perfeita ou não, acabar nesla : a segunda
póde principiar na familia, Mas termina sempre ná
sociedade.

A educarão ensina ao coraoão, preside especi-
aímente ao desenvolviinenio cios sentimentos mo-
raes ; a instrucçao .interessa mais ao espirito, e dá
a este o d ese m vol vi mento conveniente ein todas
as suas manifestações, ou em alguma deltas. ;

Aquella é como que o abrir primeiro dos olhos
¦para os-objectos que lhes eram cslrajihos, o leite
generoso e sadio com que a alma comeea a de-
senvolver-se racionalmente: esta é a vista completa,
que já não sente sorprezas, e busca assenhorear-sè
de tudo, o alimento forte e subsequente ao leite,
de que ja tião se carece. .' A educação, finalmente, ,é para o ente racional
o que é para a vida animal o ar que se respira:
a- instrucçao e o bom sangue, é tudo mais, que
quizerem. Sem esta, o indivíduo será um igno-

;*
ente racional , e si as condições de sua parte animal
ficam dependentes por algum tempo e a cargo dos
pais, o que constitue o dever natural de ser q
íilho alimentado por elles, é inquestionável ed.ç
primeira intuição, que, como oulro dever scqn-encjia
daquelle, corre aos pais a obrigação de dar aò
filho essa outra alimentação d'alma, chamada edur
cação. ,. •

Passemos dos princípios á ápplicaoão, è nao desj-
ceriamoo a esla, que depreliende-se facilmente dos
princípios expostos, sinão fossem os muitos c
sérios abusos, que devêm ser combatidos íc-qm
vigor,' mesmo contra a sociedade, que descuidando-
so~ de corrigir as faltas da familia, começara por
tolera-los, e a qual talvez por causa dp sçepticsi-
mo que procura ganha-la, acabaria por deixa-los
dominar. ¦ •• •

Palavras certas e bem pensadas, actos verdadeiros
e justos, e sobre tudo o exemplo edificánt.é,cons-
iituem a base solida de uma boa educação. Esla
deve principiar com discernimento e paciência desde
que na infância a avidez se manifestar ; tendo-se
na maior considerarão a saúde do corpo, de muita
influencia rio espirito, o qual, na phrase; dosa-
bio, enferma com a enfermidade do corpo: « inens
sana in corpòre sano, » ' ? •' ¦

E' de toda conveniência fazer-se com que Ja
primeira palavra balbuciada pela infância, seja
=Peus=3tendo por significagãps mais prompta e
mais sensível o quadro magestoso e encantadpr do
íirmamento, nessas oceasiões de luz e de belleza
incomparaveis, em que ohomem feito sente ainda
uma vezporoütra presa ^ia;:aüeneão. Esta, grande
ideia, porque=.Deus~nao r pode ser simplesmente
um vocábulo, penetrando nd íc-orajgfío' ainda virgem
de outra ideia, lançará nélle raizes tão profundas,
que não deixarão-espago paraOsdesvariòs da razão.

E; de suMma importância evitãrenl-sò os' actos
de destruirão e de sangue, com os quaes a in-
fancia uífia" vez tamiliarísada, será diff.cil que a
adolescência não os pratique sob condições la-
-menjfeaveis. ' :

imeira phase:/
Deve-se comeíar cedo a desenvolver na inj$x

^-. ..¦. ... ... - r^  --- - - i_j -- j. JSÍl. , «^ «-- V «-» »»¦- -* 

rante, e a sociedade dar-lhe-ha pouco valor ; mas Jfancia pela orarão e pela piedade o sentimento re--
sem aquella não passará de um monstro moral,/ ligioso, rioqu^oecupem o' primeiro lugar o amor

a sociedade assim o tem, e fugirá delle.
D'ahi a incontestável importância da educaçã

sem a qual uma nagão inteira qué a desprezaísè
depois de ter visto a luz do Christianismo, si foisse
isto possivel, daria ao mundo assombrado umJes-
petaculo mais horrendo do que o de todas, as güí|i$al
passadas e futuras reunidas em uma só! /

Cumprida pela humanidade a lei falai da propar
gação d é espécie, mais um ente recebe d' ou tf o . â
vida, e começa a'existir sujeito aquelle. • / I

Ora, esse novo ser lem o duplo caracter dá uw
i f-Vv-j f -;.'i-if-.f r.'./« i(v J-i'Çh$1'':X.-. ' ' ¦'' ril t'y)- £y\x . \

e temor deD?íUSvéo amordò próximo: fcontrariar
com o maioi? empenho os máosinstinctos que dei-
xam-se facilmente perceber nos verdes, a mios: op
pondo-se-ilie' a modéstia, o pudor,1 a paciência e o
respeito, despertados pelds bons exemíplos é forta-
lépidos fjela sãa leiturai " fsegunda phase:! i '> • = ' f -n «\o '.

Devc-ác fazern aânfancia :cfrnar' a verdade, des
prezar, os vícios, '-amar.- o itraballio,"-ter 'horror |*
preguiça, tomar con.^elho, acàtaç a velhice?
ncrar o Templo.

V P, •
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Torcei ra phase:
Entao, 6 íillios, homens e iiiiijheres, jâ nao

lyesiiilÉas iítifiliiiittvs.? que guardam noute e dia o
ninho qae as vio nascer, porem aves que toiria-
ram azas eque já voam, nis-vos, loime dos pais,no iu tudo que tem eiic.intos e sedue^õos, que vos
fiiréo esquecer a casa paloma, mas (jue çn.i certo
dia vos perguntará quem sois, donde vindes _•
para onde ides! . .

Cuidado!
Não è bem educado aqúèllè, em cajo ceraoão a

iff Mçào pr.la familia foi morta ao nascer pela iíiari
mereeuarii da ama, collorada pela ostentação e pelatàidade ao lado do her^o, onde a mãe só deveria
estar, fazendo-se ver, sentir é amar.

Essa áffeição, ou amor filial, percursorade todas
as outras aflVi^ô\s sanlasqueenobrecem a creatura
humana, assim calcada,ou secca e morre por uma
vez, ou custará m iiío a renascer, e ainda assim
darásomenl" íiiiçtps.seiii sabár* 12 uma tal mfie me--recebem s< ff cr iia hora extrema ornais doloroso dos
tfolí.es de er que os olhos do filho ní.<. teem la-
primas para ella que anonisa. e que elle, em vez.-
de estender-lhe mao carinhosa para susier-lhe aci-
fcegíi, eslondo-a ávida e criminosa para tirar-lhe
as chaves, qne eila ainda guarda e _j_.e íscham úiiâ
riquezas.'K mal educado aípuelíe que nma vez, se aner,
deixou de respoi.ar a velhice onde e mitíb quer
que se lhe apresente; que escarnece ida miséria
alheia, tendo podido cobri-la com metade de sua
ç.ap.., e que deixou de honrar àfinpre ...o pai e a
mae;e tudo isto porque estesc lidaram com pre-ferencia nos lindos e custosos vestidos do íiiho,
em satisfazeren-íhe iodos os seus capricíif>s. que se
de|Ki_* olverainaté a ii^ertlmt^eni; em en.dierom-Ihe

;!.$¦ bocea de espirjtuosidad.es,que toraràm a indeccn-
çia, alimentadas pelo estreúo contacto de escravos
ou gjéfjtfi nâo escolhida, pelas niSs leituras e pejanenhnma conta tomada pelos pais do tempo em-
pregado fora de casa.

Av esse o rn-inio inexorável hade dizer, apon-
.ando-o com o dedo : ali vai mn incivií, nm mi-
«eravel !

E mal educada aquella que cornega pelo ^rinquedoeom bonéeros, e, passando á companhia de meninos
f a ler noivos antes de tempo, acaba pela morl-i-
liciçrio de só poder achar marido, pe&cado como
anzol dourado de um dote.

E' mal educada aquella, cujos livros em que mais
aprendeu, foram o .pianoe-p máu romance, e cu-
]as horas mais bem empregadas, são as do salão e
do baile, onde ostenta faltas e mo^as tão livres,
que o mundo,-sócio e tyfano ao mfeuó tempo,
Bias que .não perdoa escândalos, apoutíhido fiaraella, diz : ali está mais uma mulher sern jhidor.Pát é inae, vos soisirrccusavelme?ue os primeirose mais legitimes educadores d-js'vossos filliôs/K^sa
educarão é o mais melindroso dos encargos dafernidade, onde os severos rMlnqpiosídt-TsoeJahili-dade, e.os preceitos da mais ao^sía dasreli''iõe_Xo ca-tliolicis-mo, nio podem,seroíT^idos "setoTioval
queda do homem, e sem remédio, m altura a oue oelevou o sacrifício .do. JesusOhrjsto, Nâ^eixeis cuié onuindo .educador tardio, venha tomar o^ossòluVaV*
o seu ensino arrancará lagrimas .de sii^^íe a vossosfilhos ; e'então esííis serão por Deosouvijtos" contravós no dia tremendo, em que a respoitabdiiiaVie
humana perante o-, juiz' eter.fi'** • não íèmi illusora-
como âimlv do juiz prevaricador na terra'.

RELIGllO.

-&,,~a&.~'t#r r.

ISttpt terno

E' questão :~-sfto condemnidos os meninos que
morrem sem baptrmo ?

Picuo separados de Deos eternamente ?
E* esta a maior peoa dos condeimiados ?
A inreja hão lem de/idido si ))av-Jeceiji também

a pena do íójro no iriíVruo.
À escriptura nâo o diz claramente ; a fradivâo

não <_. clara neste ponto, e os Iheòlò^Q^se auhãfii
divididos sobre esta qüesiàò.S. Thomaz reputa esse menino no limbo sem
jjeiia, nem floria.

Á igreja, como dissemos, na li lem decidido, nem
nos manda crer que os meninos'sem í.v.ijsnvi)
sejão ou nfío atormentados: só siui que íicâo prJ-vados do cèo.

E qii(» »\.zão podia ter Nosso Senhor para es-
pecialisar este ou aquelle terreno ás outras regiões^
onde nMn.:a se ouvio o nom» ilò SíIviIj'* ?

,_omo privar do céo aquelles que nào foram bap-
tisados por um nbsiaeuío invencível ?

A esla pergunta responderemos qje nilu ha ?vn-
vile«io de Í|»;reho; porque nos paiÃes calhoiicos
n.orretn intrilos sem baptisino, e íicão r)rivados do
cèo, assim como muitos bap'isados, que por seus
crijues sào desherd olos d-, floria, e se peivieiii; ao
mesmo tempo quedos paizes bárbaros e gentilicosvemos v\v cada dia alguns, que U%n\o riblicia do
Evangellío recebeín o b;v})tiSni >, e he • lão o céo.
Por conseguinte nho ha maior injustiça do quesemelhante accusaeào. *

Queu. jatüiais obrigou a um soberanu a quenão üzesse beneficio1 a alguém, já que nuo o
havia de &?av a Iodos?

Sabemos q-ie pela culpa do \riori.voueih orí**
vado juntamenie com seus. filhos de todo o direito
á floria.

Quem jamais foi cnH por fizer bem?
Quem jamais íoi injusto pòrfa/cr mercê alem lê

toda a iuslici ...¦>-¦'
tf _;

Não será' Deos senhor -do-s"sèas bens pimi m
ú-tr a qiumi rnuito i]vúzpt.

0 c|iie ê cerlo é que De/).s.: não te;..hon ú oorta a
.nenhum fühode Adão para resebâía íuz do Wm~
ííeiho. Para elle nào haúlislincgão de Jude i"on de
Grego, do ^bárbaro, nem Romano.. Nâo ln mrVA'considerável no munio, onde não se .enfia an-
m.neiado o nome de Jesus-Christo>

Nao ha na Euroqa canto oti recanto, era que elle
seja ignorado.

Na Turquia asiática, onde o Salvador viveu pmon^eu, e onde se ven erão os lugas^s santos, como
pó-^e ser o seu nome ignorado?"

Nas índias orientaes, «üídevive o comm.ereio dos
europeus, é bem conhecido o ¦¦ch.ris.t.iamsnío.

Na China, ha snais de vinte:mil ehris.ãos.
Em toda a 'Fartaria. Russa,-.desde a E'iro?v. ãxèo cabo de Kanlchastk, a religião é sçisiinlica ; e

)ortant.o não se ignora a Christo.,
Nas bordas d'ÁI"rica sobre o mediterrâneo o ódio

djps nionros faz o cltristimismo conhecido : quantos
pflvos ha detidos, tantas sementes tem o Evan-m
1Í10.

^ 
iía costa de Guiné e ilhas adjacentes, líoreino deCouWv Loan';>n,. Beni?uella, no Monomolapa e riode*ena, em Vio^amhiqu»-, Quiíoa, Melinde'e costade .Zarsguebar plautaram ós oortusruezes a cruz de
ífas Molucas nas' Filippinas, m America que*
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8epleníriqnal, quer iiieriilíonh!, do Amazonas ao
Prata, Kiiáguay, Chile, Pens\ velho e novo México,
Califórnia, America Ingleza, Gauadà, Mississipe uâo
ho ignora o Evaíigellío,

Como pois dizer-se (pie o Imptismo para iiiuilòs
lugares é vedado, ainda que qtíèirãü reeehel-o seus
habilanles?

Não, não procede a objecgãò. •
Si os meninos, eimpiuito menores e sujeitos ao

pátrio poder, suo prohií.idos do sucrauuMilo do bap-
..sino=quem ps priva de procurar quando 

'maio-
res, e qnandfí já não ignorão agrada qoe lhe con-
fere es.se sacramento'].

Não findaremos esle breve arligo s:$n.i eonsíirár.miiií
íos pais, qae entre ndsdei\ão de fazer haptizarse-is íi-
Ihos no es;.nrp de oito dias, eoni#quera igreja, sr-
;n_.e..udo-os em caso de morte a ifé|tivperdi.iip.s para
.. gloiia.

Os que não fazem baptizar seus filhos ern (empo
,:ompeiente,são pais cruéis, qi_enf.<},m.*ret.en_ ... doe..'
._ome de pai: são os maiores fniiiíígos de seus fiiliós
porque deitão de piocurar-lhes o iiunar bem, qmx
|iodi:ã(. lazcr-lhes, .causam.o*lhe.-; o maior uni, (jtíe
é prival-os eieriVaiiiènie da presença de Deus.

i.° JULGAMENTO.

Compareceram 37 jurados.
Foram niúitaílos ern 2ÕU00Ü réis os jurados Joa-

q lim da Costa Tayares> Mauoel de Souza Garcia,
Manoel ignacio Rodrigues, Joaquim Moreira de does
e Vicente Ferreira da (_òsl_. Somoaio.

Z
Ai;
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a

.iiiiiiii í1 $
t_p iüllilülltlâ...

X_ri_bun£&i cie Jury.

Presidentyinle.rinQ íh\ )htmel da'Cunha e Figuci-
redo—Promator /.rubiico Dr. Aiifju.rfo iíáli'Utm- dc
Castro iím~E.-jcrivão ItcmcLco üontufâiú \'w
ia ile.

Com; areeeram 37 j>m dos. -,
Foram multauüS-em %y'ü09 por falia de compa-

recimenio. os jurados Joáqüiiii. dá Cosia Tavvtres,
Manoel de Souza Garcia, Mauoel ígaac.o Rodrigues,
Joaquim Moreira dc Uóes, e Yiceme Ferreira cia
Costa Sampaio.

Foram relevados das multas in.pos...s na sessão
anterior o Ür. José Lourengo de C.-.siro Silva, qué
compareceu logo depois da ehamada,e Manoel Fr__n-
klim áo Amaral.

Entrou em julgamento o réo Cândido Francisco
Freire, aceusado uo art. 205 do cod. crim. por ieri«
uh.ii os na pessoa de José Damiào dos Santos em 6
de Abril dei._e anuo.

Teve por advogado o ie ente coronel Antouio Pe-
reira de Brito Paiva; e o jury de aenieaça iicou com-
posloda líüi-ifira seguinte.

Pedro Xavier de Aquino.
Luiz Anionio de Medeiros.
Manoel Joaquim da Silva.
Ru.ino José de Gouveia.
Manoel Gomes da Silva Lisboa.
Valente José da Costa.
Marcos Xavier d<j Castro Silva.
Luiz Anionio Gomes Vianna.
Antônio da Siiva Àibano.
Zeferino Dutervií Ferreira e Silva.
Theophilo Ruíino Bezerra de Menezes.
Urce/iuo Cezar de Meilo Padiiha.
Foi o réo condemnado a quatorze mezes de prisãosimples e. muita correspondente a metade do lempo,

/.ráo mínimo do art, 205, combinado com o art. W-
d•) cod. crim.

Lcvanto-u-se a sessão ás 2 1|2 horas da larde.

IShtrotiJem. jiilgaiiíenldo réo MLiuel Anionio Ja-
carandá, pronunciado çoirio incurso no arl. 206 da
còdig > criminal, por ter dado uma .apona em Ma-
noel Goncaies Júnior no (lia 2i de outubro de 1860,
nòlugarGaul.jpe. Foi seu advogado o tenenle-eoio-
nel Amonlo Pereira de Brito Paiva.

O jury desentenda ficou composto dos jmadoi
eierino Dulervil Ferreira e Siha, Antonio ila Silví

Jí.ano, Ruíino José de Gouvèa, Manoel Gomes âi
Silva Lisboa, Manoel Joí!_;mííií dn Silva, Vidente
&0 da Cosia, Pedro X ivier de Aquino. Sabino Fer-
jeira Forle, h};n\A\n) Feireira Br^ga. Anionio Fran-
eo Alves de Meljoí L iiz Aí.ionio de Medeiros e
Joào Pereira Faça o ha.

Foi o réo absolvido.

2.° JULGAMENTO.-

Ai.hiiránif^e j-resen-iesoT [urados.
Foi bul)!JHlíj(h.í o réo Anseio Martins Guimarães,-

laoou-neiado no arí. i$B do código criminal, pela;;:or.e pradeada em Seia^.m da Costa Moreira rio
dia ÍÓ de selenjbro (lo armo passado, no lugar
ÜrüeiíinJK).

Foi sru s(ví;i advogado o tenente-coronel Antonio
Pereira oe Bn;o Paiva.

O jury de sentença íjcp!*i composto do? jurados
S({!íino Fern»ira Ferrie. \)v. Adolfo Herbster, A-iiff.ast.è
Carlos de Sahoia e Silva,Marcos Xavier de Castro Silva,
Aíüíoiio Franco Aíve> de Meiio, José de Castro Barbo-
sa, José Nogueira de Holanda Lima, Alcino Gomes
Brasil. L.iíz Anionio Comes Vianna, ür. José Piau-
iuiino Mendes Ma uu lhães, José Cavalcante de Araújo
e João Pí*reira Façanha.

(foi o léo condemnado a quatorze annos de pri-são simples, gra.o médio do art. 193 combin.,do
com o art. 49, tudo do código criminal.

Í£E- IO-,

Compareceram 38 jurados.Foram mulíados en> 20COOO rs. os jurados Joa-
qüi-Ti da Cosia Tavares, Manoel de So aza Gnicia,
j(íaqi.im Moreira de Góes e Vicente Ferreira da
Costa Sa-i'jp_HO.

Entrou em julganienlo o réo José Ramalho de
Castro, pronunciado como incurso no arí. 237§2.°
do código criminal, por injurias irrogadas piainiprensa aos delegado de policia de Eaturité Li-
heraio Francisco Sampaio.

Sérgio rle accusador por parte do autcr o Sr:
João iirigiiio dos Santos.

Foram advogados do réo os Drs. Pedro Pereira
da Silva G;iimaraise Joào Cnrlos Pereira Ibiapina,
eo capitão Gustavo Gurgulino.de Souza...

O jury¦;(}'(>;.^etrlença ficou composto dos jurados Dr.
José Piauhilino Mendes Magalhães, Dr. Adolpho Her-
bslor, Marcos Xavier de Ca_>!?o Silva, Anionio da
Silva Albano, Manoel Joaquim da Silva, Augusto
Carlos de Saboiae Silva, Sabino Ferreira Forte,
José. de Castro Barbosa, Antônio Fraiuo Ah es de
Mello, João Pereira Façanha-, José Cavalcante de
Araújo e Manoel Ignacio Rodrigues.

Foi o réo absohiào por onze'votos,
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Comparoceram 36 jurados.
Foram multados em 20UOUO rs. os jurados Joa-

quim da Costa Tavares, Manoel Ignacio Rodrigues,
Joaquim Moreira de Góes, Vicente Ferreira da Costa
Sampaio c Manoel de Souza Garcia.

Entrou em julgamento o réo Thomé da Rocha
Bizerra, pronunciado como incurso no' ar. 205 do
código criminal, por ferimentos praticados, na ca-
deia desta cidade, na pessoa do preso José Luiz de
Sá Jalaliy, no dia 20 de novembro do anno pro-
ximo passado. .' Foram seus defensores oDr.João Curiós Pereira

/lbiapina e capitão Gustavo Gürguliho de Souza.
O jury de sentença ücou compostos dos jurados

José 
"Nogueira de Holanda Lima, Marcos Xavier de

Castro Silva, Manoel Joaquim da Silva, José Ca-
valcante de Araujo, Sabino Ferreira Forte, José
Varonil Bizerra dc Albuquerque, Luiz Antônio Gomes
Vianna, José de Castro Barbosa, Augusto Curiós de
Sahoia e Siíva, Pedro Xavier de Aquino/ Luiz
José de Medeiros e Manoel Felix de Azevedo e Sá.

Foi o réo absolvido por unanimidade de votos.
"'". 

Bits it 1 .

Compareceram 36 jurados.
Entraram em julgamento os réos Manoel Goncal-

ves de Moura, Paulino Ferreira Pacheco e Amorno
Gonçalves de Moura, pronunciados como incursos
o 1.° no art. 205 do código criminal e o â.ü no
mesmo arl. combinado com o art. 3o, por feri-
mentos feitos na pessua de Manoel Ferreira,da Uo
eha Moita, no dia 20 de março do corrente anno,
junto ao rio Maranguapinho.

Foi seu defensor o Dr. Pedro Pereira da Silva
Guimarães, e o jury de sentença ficou composto
dos jurados Valente José da Cosia, Antônio da Silva
Albano, José Cavalcante de Aramo, LeskoBelmiro
dé Souza, Francisco José de Oliveira Figueiredo.
Francisco Irinéu de Araujo. Adolpho Herbster, Joa-
quim Ferreira Braga, José Nogueira de Holanda
Lima,'Rnfino José de Gouvêa, Dr. José Piauhilino
Mendes Magalhães e Manoel Gomes da Silva Lis-
boa.

Foram os réos absolvidos ; e encerrou-se a 2.a
sessão judiciaria,, sendo relevados das multas todos
os jurados que nella incorreram duranle a mesma
sessão.

»

tente pára queixar-se; mas não lendo feilo isto, a
acção crimina) inlenlada devia ser julgada improce-
dente, como foi, por incompetência da pessoa, qüe
trouxera á juizo Rozendo Martins de Aguiar. As dié~
tineções dc offendido immediato e medi a to achão-se
consignadas uo artigo citado/quando diz Jjtfò com*
pete a queixa ao offendido na própria pessoa, ou fia
pessoa do filho, tutelado òte. Si o objecto furtado
pertencesse á mulher do recorrente, este poderia ter
dado n queixa,porque a offensa era como feita a elle;
mas nunca no caso questionado. Em vista do alie-
gado no recurso, quò nüo trouxe traslado da peliç|o
inicial da queixa, como cümpria.,para xnèl&òr escm-
recímento do fàSte1, bégóprovürienid 86 mesmo to-
çursò, attendepcio a que beiii julgado foi pelo juiz
d quo, quando sustentou O despacho de hão pronan-
cia proferido pólo Subdelegado de poli na de Sòure
no sümmario instam-ach,* 

"por 
queixa apresen/adei

contra Rosendo Martins de'Agaiar: pelei rcnorrôaíe
José Martins Paihárês,- qtrer coado nu hj nU ctíMi&fe
Férllalézaâá dè juuhiy de íSQS.^Mancíd; dat Cunhe?
c Hauéircâo,

Ílf|||^'p Me.iol.oif>aI, i

Houve aiullenclá ná quarta feira, e sabbado, e.-£o~
rrdri publicados os despachos seguintes:

Libelioci-vil (hitre panrs José Samico e Pedro da
Cosia SU-V-i c sua mulher, "r

Alifeá o A. José Samico emY.S.OS CsSlv.S a
&õú übelio.a íjs..que
Piev. hSvido5 poi

«fuizo de direito.

Houve audiência na sexta feira, e foi publicado o
despacho seguinte:

O recurso interposto não procede, porquanto, em
vista da terminante disposição do art. 72 do código
•do processo criminal, não podia o recorrente quei-
xar-se de Rozendo Martins de Aguiar,ainda dado o
caso que este fosse o autor do furto havido em sua
xasa, não sendo a cousa furtada pertencente a elle,
.inas a ou trem, que não veio a juízo reclamal-a ou
por si próprio, ou por procurador.

Nos crimes em que só cabe a queixa á pessoa par-
íicular, e não se procede ex-ofício, sò ao offendido é
.cieito vir a juizo reclamar pelos seus direitos, e nun-
ca um terceiro, que não épai, tutor, curador, se-
nhor ou coniuge. O furto de que se diz ser autor Ro-
.zendo Martins de Aguiar, fora feito em casa do re-
corrente, mas não a íilho seu menor, tutelado ou
curado, nem a escravo seu, nem a sua mulher: fo-
rá feito a um terceiro,que estava em sua casa; logo,
somente esse terceiro prejudicado ê o offendido pelo
crime, ou úiguém com procuração sua era compè-

os &c.
é senhor e possuidor do sitio

compra feila a Deiíino José Bar-
Doza, rerídeai'o çln Ptizenda Publica.

¦Queos ft. 1\. Pedro da'Costa e Silva e sua mulher
sem titulo legitimo, tem praticado actos pocesso-
rios no mesmo sitio, levantando casa, dem ba fido
matas e tirando madeiras; e conclúe pedindo que
sejão osll. R. cotnpcilidos a abrir maodòterrcüo,que
oecupam, e a pagar a elle A. a quarta de -(jumiieu-
los mil réis, como indeu.nis^oáo dos damnos cau-
zados.-OsR, R. na dtâez*. que produziram em* suas
razões pois que não contrariaram o Iibello á fl.,di-
zein tei havido a. ten a questionada de rendeiros da*
fázend<\ publica, que cortou o arrendamento do- A.
depois de imformáda do direito delles R. R., dando-
lhes novecentas noventa e duas braças. Allegam
mais que o A. não provou cousa alguma do que pre-
tendeu. E sendo isto examinado, vê-se que a the-
souraria de fazenda concedeu realmente aos R R.
novecentas noventa e duas braças de terra, tendo
cortado assim o arrendamento do A., documento íl.
10; pelo que com justo titulo se acham oecupando
o terreno disputado pelo A., que funda o seu suppos-
to direito em um documeento já sem valor n'esta par
te. Segue-se portanto quécom razão fizeram osR.R. a
casa, abriram roçados, e tiraram as madeiras, co-
mo diz o A. /porquanto são senhores de novecentas
noventa e duas braças de terra, não tendo o A.
provado, que as macieiras, de que trata; foram c#r-
tadas eni outra parte que não na terra questionada,
de que o A. indevidameoíèse quer fazer senhor; pois
que só a primeira testemunha fallando em madei-
ras cortadas em terras do A., na supposicão ainda
de ser delle todo terreno, não tem assim provado
sua intenção. Accresce ainda que, tazeiidó se onoes-
mo A. senhor e possuidor da terra oecupada pelos
R. R.,como se vê dè seu Iibello art. I.•-, de nenhum
modo lhe cabe pedir qüe os R. R. abram mão des<*
sa terra,visto comóareinvidicação só procede contra
o possuidor—Correia Telles, Doutrina das acções §
68. Também não procede a allegação do A. sobre ain-
validade do arrendamento dos R. R. por terem as ter-
ras do quadro dc Arronches sido adjudicadas 'aos
próprios nacionaes, porque isto^cé entende éom
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(ioininio direclo, que os R. R. nfio querem chamar
\í si, desde que requereram novo arrendamento.
Por todas estas razões, c |>elu mais que dos autos
consta, o disposiíjotis tle direito, com que me con-
formo, julgo o aulor carecedor de aeoào, e o con-
demno nas custas, absolvidos os lt. R. da fícgãò
proposta pelo autor. O escrivão haja esta senteu^
por publicada em sua mao, e faga as devidas inti-
magoes. Fortaleza 20 de Junho dt mi).—Antônio
Thhpdorico da Costa.

Recurso crime interposto por,José Martins Palhares,
do despacho que sustentou a não pronuncia proferi-
da noprocesso instaurado contra liosendo Martins de
Aguiar. V

Lavrando a sentença recorrida contava que a clu-
cana estribuxasse, porque ella sabe tudo menos con-
ler-sè na consciência da sua sem razão.

A minha previsão rcalisou-se, e, o que é mais,
realisou-sedo modo porque eu o esperava. Reílcclin-
do sobre as bases do recurso, depois de haver des-
pachado a petieão do reeeorrcnlc, ànlfcvi desde logo
que a argumentarão do seu advogado havia dé as-
sentar na excouiuda distinção de oílensa immedia-

!"ta, c mediala. Não me enganei. Mas, íerlil que seja
a imairinagao do chicanista, hade afinal encontrar
pèas tia obvia e terrn! nante disposição da lei, como
acontece na quês lão sugéita.

O Sr. Pimenta Bueno, definindo a queixa nos seus
apontamentos sobre o processo criminal, úii. e diz
muito bem~é o acto pelo qual a pessoa que tem so-
írido immediata ou media lamente por eíTeito de ai-
gum crime, informa delle o juizo nos lermos da lei,
c pede a punição do deliquente, mediante a accuj
za^aoquese propõe agitar.»

Acceito a definição cm que sa estribouo advogado
do recorrente para interpor o seu recurso, vislo
comoestáeila de perfeito accòrdo com o art. 72 do
cod. do proa crim., em que baseie o meu despacho.

Mas como se deve entender esse immediata ou
¦ rnediatamente! Esla ó a questão.

Desde que o citado, art. 72 pennitte a queixa ao
^offendido, e a seu pai on mai, tutor ou curador, se-

nhor ou cônjuge; claro ê que admiltio impücitamen-
te a offensa immediata ou mediata, por isso que na
pessoa do próprio offendido lemos o offendido ini-
medialo, e na pessoa dos mais indivíduos, que são
igualmente autorisados a intentar a queixa, lemos o
offendido mediato.

E tanto é assim que o mesmo Sr, Pimenta, -Bueno
diz quasi em seguida, tratando das condições

'legaes para o ifso da queixa, que a primeira con-
diçãoéquea queixa só possa ser dada pelo próprio
offendido ou pessoa que o represente.

Si não tora esta a verdade, como poderia será
queixa personulissima, conforme ensinam todos os
escriptores que se tem oecupado da matéria, e p
que devo acreditar, que não pode ignoraroad vogado
do recorrente?

Ora, não tendo o . recorrente sofprido immediata-
mente,porque não é o offendido immediato,ou direclo,
estm Julião da Santa Cruz,nem mediatamente; por q'
nao éseupai, tutor ou curador, senhor ou cônjuge;

% é visto que não era competente para dar a queixia
constante dos autos principaes, e corfío- assim essa

v queixa, por nalla e nulliíieando todo o processo,
não podia induzir o juiz formador da culpa a pro-
mmeiar o; querélado recorrido, e menos inhibir este
juizo cie sustentar, como sustentou, o-despacho de
não pronuncia.

Portanto, o principio allegado, e por demais co-
1 mesinho, de que onde a lei não distingue, não po-

demos distinguir, é não a mim applicavel, mas uni-

tranze quer encaixar no citado art. 72 a dislincção
de oiíendido immcdiato e niedh.io, de um modo
qne nenhuma honra fâz aos seus conhecimentos
práticos, nem á sua intelligencia.

W pois o advogado do reccorrente, que pretende
ser superior ao Sr. Pimenta Bueno, Pereira eSeuza.
Rogron &c, empreslando-lhcs opiniões falsas./ e
ciando ás suas palavras uma iíilelhgencia que mès-
mo verdadeira,não poderia prevalecerem tace da
claríssima disposição da lei positiva. ^

Fácil me fôralevar ainda á maior evidencia,desen-
volvendo-a,a argumentação expendida,masentenden-
do que se não deve dará chicana as honras de uma
polemica serio, deixo ptè o jiíiz, á cuja presença vão
subir estes autos, dé/ao recurso inlevposto da sen-
leuga que sustentei,o peso que lhe merecer. Forta-
leza 20 de junho de 1866. = Gonçalo de Ahrieida
Souto. ; ; : ' :'' :-Í?- f*

Jkiizo de Paz.

Não houve audiência nos dias designados.

L1T11IUTURA.
Os ultimo» dias de Pompéa,

{Traduzido do franetz.)
t. (Continuarão.) •--¦

CAPÍTULO SEGUNDO.

ÜESCRIPOAO DE UMA CASA DE POMFKA.

tamente ao advogado do reccorrente, que áí< og

Reatemos o fio de nossa historia.
Quando Glaucus descansou o enfado da viagem,

desceu ao pudim para respirar o ar fresco da tarde
entre as soberbas flores que formavão o mais
bello ornamento do jardim. Ahi encontrou Nydia.

Era uma donzella que apenas havia deixado a
infância e a quem elle, não obstante ser sua escrava,
dedicava muita estima. Vestia uma túnica bran-
ca que a cobria inteiramente, e trazia no braço uma
cestmha de flores, e na mão um regador de bronze
com que regava os alegretes.' Em sua phisionomia transparecia os mais doces
sentimentos da alma ; mas ào ar de resignarão im-
presso em suas feijões, a timidez de seus passos,
aos movimentos incertos de seus olhos,advinhava-se
facilmente a enfermidade que soffria: a jovem es-
crava era cega.

==Estás ahi, minha boa Nydia? lhe diz Glaucus com
ò tom de um eompassivo irmão, estendendo-lhe a
mão.

:~Ah! sois vós! ..meu senhor? respondeu Nydia com
nm vivo movimento dc surpreza e prazer; como
estães de vossa viagem?

--Passo tão bem como estas flores, que nunca
vi tão bellas.

; —Como sou feliz por saber que estaes satisfeito
cornos meus esforços!

Passei aqui todo o tempo que podia dispor para
regar e cuidar este deposito que me coníiastesv

—Sem dúvida os deuses lares te soecorrerãò ?
—Os deuses lares ! ..-., Ah ! eu vos rogo, não

falteis em vossos deuses, porque um Deus mais
poderoso que1 vossos idolos vos escuta, é um
Deus cioso que não quer que se renda cuitos,
que lhe são devidos, a deusies chimericos. ;

=Seja, minha filha, não te quero contrariar. Sabe*
mui bem qué te deixei livre para seguir a reli
gião cm qm foste ereaday e quef>or, tem Hi&àH U
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amo menos. Teu eoragão é muito superior ao de
muitas pessoas que conhégo e que não cessão de
declamar contra os ehrislàos,

Vendo-te, creio que sao puras calumnias o que se
diz dos discípulos 

'do 
Nasaro.no.

—Ah! meu senhor, si o eonheees-eis como ou,
admirar-vos-hia de sua caridade e paciência, seu
desprezo pelos bens terrchlcs, talVéz íivéáseis
vontade . ..

=De imitai os ? Qüererias sem duvida ver-mo
em seu grêmio.1

=.Porquf> não? O reconhecimento que vos devo
pela bondade que dospen-ais a pobre cega, não so-
menle me permitte, mas ordena-me ainda ò
desejar a vossa felicidade.

E que feiicidade maior áo que viver na ver-
dadeira fé, c de poder esperar a sáivaçào promeUida
áq lelles (|ue morrem com esta crença?

=Nào me crês feliz?
=~Èn sei (jue vosso coração nâo está satisfeito.

Muitas vezes, iktiU*. que vivo eomvosco, vos .ouvi
gemer: tambem quando estaès com vossos amigos,
guãrdaes silencio, como si não podes-eis parliííVar
suas opiniões ; de facto, vosso coração é niiiito
,-aobre, muilo elevado para se ligai; ás frivolidades-
criminosas que fazem os seus divertimentos. Poi- issq
rogo todos os dias ao nosso boin Deus para vos
esclarecer, a íim de que reconheçaes a vaidade de -o--
sos idoios,e que vos convertaes ao nosso Detis',qüe é a
verdade e a vida.

=Eu te agradeço por estes dignos sentrinenlos-do
teu eorágfró, e sinto mais que nunca a necessidade
de testemunhar-te quanto me são agradáveis. Nào
te offereeerei riquezas, porque sei que as desprezas,
mas vou fazer-te. w.ü .presente que não reeusarás,
o de tua liberdade.....

= iOh! meu senhor, disse a jovem cega, interrom-
pendoGlaucus, e uma viva vermelhidão coloria suas
faces naturalmente pálidas, oh! meu senhor, não me
deiteis tora de vossa casa; quero antes ficar couvosco,
(jue gosar d'sima liberdade, da qual não poderia
fazer uso. Soi vossa escrava, e me trataes como
tilha; seria minto ingrata si vos deixasse, e bem
cruel pnra mim; porque quem se enca rregaria dni.m
ser iruitil?... E engano-me, a .sociedade desfieis
me receberia, o encontraria entre elles uma alma ca-
ridosa qne ti esse piedade de minha enfermidade e de
minha idade. Ali! si meu. pobre pai mas seja
feita a adorável \ontade de Deus! . .. Uu» presenli-
mento que .nfio posso diíinir em e prende; juncío a
vós, e a nào me expeliirdes, eu íica rei.

c-Gsdeuses me livrem de te expellir, Nydia! fica-
rãs comigo, mas com a condição, que esqueeerás
qne és minha escrava.* ~ 

pois de. um. momento dc silencio, a jovem re-

oi ia

—Queriria fallar-te delia, Nydia, antes de apresen-
far-nie em sua casa. Tens alguma cousa a dizer-me?

^Depois que parlistes, falla-se mui pouco de Jo-
nia. Ella vive muito retirada e as únicas visitas que
recebe, é do irmão edeArbaces, o sacerdote de isis,

Esle ultimo, que outr'ora raras tezes a visitava.
agora nâo se passa um dia .que não a. veja. Des-
confiai delle: o q ie ouvi dizer tne faz suppor que
as suas visitas tem outro íim que não os interesses
de sua..:pupilla.

Não duvido. Arhaoes ainda náo sabe; que Jonia
prometteo-mc a sua mão.

Só Apecides é quem sabe, e este manceLo, não
obstante a sua idade, 6 mais digno da coníjahga
de seu irmão. ¦ que este sacerdote orgulhoso, que
julga que tudo deve-se dobrar a mua vontade. Te-

mondo encontral-o, nfio irei hoe ver Jonia ; porém
tu irás por hiim; é lhe entregarás estacaria com
um b irjiic .

—Aqui éStau lluies que colhi para vós, dissoNydia
mostrando sua cestiiiha a Glaucas, porque, vos ospe-
rava hoje. (Jonsenii que as leve a Jonia í

=De uiui boa vontade; nâo poderia encolher me-
Ihoies.

Nydiá tomou a carta da mão de seu senhor, e
sal iio.

\ro>r* i/vi/V*.)

SE.UAuHAR.l4l

plicou.
Jã tivestes noticia de Jonia depois de vossa

a-Po m noi a?

-~As ultimas noticias do theatro da guorra, que
nos trouxe o vapor da companhia brasileira, são
em resumo uma victor # brilhante em Tuguyty
alcangada {-elo exercito ti liado, contra as foi c«.s de
Lopesemn.de 20 mil homens de todas as armas.'

A ajcgãò teve lugar no dia u2l de maio.
A perda do exercito inimigo calculava-se de 6 a

Tmil homens fora dtw combate, sendo 4 mil mortos,
0 exercito brasileiro teve 50 officiaes e 600 praças

feridas m ,is ou menos gravemente, e òOü honiens
mortos.

Os argentinos perderam eêreade íOí) homens en-
tre mortos e feridos.

Dos .oreintaes foi grande a perda.
Dos aliados Ia meu lão-se as mortes dos chefes co-

ron* 1 Rivero, com.nandante Pajola, major JiasaYÍ*
lhaso, e general Castro, e os leri-neiitos do ge-
neral Paunero e ienesjte Portella.

Dos do nosso exercito lamentamos a morte do
cpmsnãhdánte âoò.' batalhão de voluinttrios, e os
ferimentos do general Sampaio, tenenle coronel Dr,
Pinheiro Guimarães, major Guimarães Peixoto, e
innocencio Cavalcante de Albuquerque, qVie coni-
mandava o II.* de voju itarsos, 1/ de Peru.imb.icu.

0 bravo gen.ífríl Ozorio,que sempre esteve á íren-
t<* cio seu exen/ito, tee u cavallo morto, e íicou
con luso por nma bala.

Em podei' dos vencedores ficaram 6 peças, 3
bandeiras, e grande numero de armamento.

Foi muito 6 Síingiie, que conv.i, porém maior
que o sentimento deve será satisfação da exulen-
dida victoria alcançada. As gnnides emprosis boi-
iicas não se conseguem seni grandes sacrifícios ; e
por isso nos devemos resi^uar,certos de quo cada dia
mais se aproxima o termo da cruenta c.nnpanha,
em que nos empeuhaínos.

Prasa a Deos (pie logo depois dessa rude pfèvãiíp
do exercito ailsado, os generaes em chefe saihão
ajiniyoitar. as.conseqüências daderrota inimiga, para
ultimar a guerra.

Os promenores da batalha do dia 20 foram pouco
mais.ou menos os seguintes:

No dia 23 de maio o general em cheio á frente de
iodo o exército, avançou alé o Estero Beüaeo, on-
de os paraguayos tiniião levantado algumas fortííi-
ca^ões,das quaes foraiu desalojados, carregando so-
bre piles alguns batalhões brasileiros e orientaes
ajudados pela cavaliaria.

De possedopassodo EsíeroBollaco,osdjas21o2âse
passaram em-LX-iiloragòes e reconhecimentos, di:?pon« <
do-se todos as coesas para o ataque, que estava
marcado para o dia 2S*.

Neste dia às- íi i\% horas, antes de se dar prin-
cipio ás operações, o inimigo atacou as nossas li-
uhas.

Para. o ataque .estavão os nossos genoraos apor-
cebidos e avisados por um capitão paraí»uayo-
que viera aoiiosso acampamento;no dia antecedeu,
te. .'¦
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O exercito paragonyo, forte de 20 mil homens, | Não assistimos a representação; mas imíormfló-
commvudado por 3 elieiès Baiiiosjíe quim » Dias, c nos moitas pessoas, qiie ív\ allm da èíxprclíilivh, de
dividido em trez corpos, cahi > sobre o flanco o cen- maneira a torioar«u|uellesdireeini es dignos dc elogio,
tro do exercito aluado, e carregando especialmente; =0 Sr. Dr. Joào Carios íjereira lbiapina fez ou-
sobre oflanco esquerdo, defendido pelos brasileiros, vir por duas ve/es a sua voz e|« qmule na ultima
tcnlava furioso romper as linhas. sessão do tribunal do jury. Já tiiilisiiiios noticia d<s

Mas si elles furiosos por toda aparte mostravão illustraeâo e conhecimentos | roliimlos do distineto
denodo éxentnlãr, os nossosrerha?sando-os, causa- jmisconsullo, desse vulto venerando da tiihima ju-%âo-lhes perdas consideráveis. Massas compactas de diriaria, eomo o chann u álgúeirí; mas tendo tido a
pai'a]íiiayo.s catíiüo varridos pela o etralha de nossa fortuna do ouvil-ò, ousamos pt d ir-lhe, coinoemigo
artilharia. das letras, que eòiítinue a derramar suas luzes no

A iiiii a assim a ousadia da cavallaria inimiga era foro desta cidade.
tal,q.ie aquelles-que-aicanravam romper por enlre -Por portaria da presidência de 15 do corrente«Mue» «p npssiis mw, .v>.»iiH" ¦•pior-so *W »»!»- foi èmiiikiio a mi i.fdido Antônio L6j.c* Barreira¦elas d«. missa mlaiitima; « é <(u«-¦ 

Jwnm 
los rm ,,0 ,,e íiul),i).;^,)|0 (1(í poliria do termo' riotao íiranri.- numero, «nno é (I Io, depo., rio t horas A „;,.„ ,,,„,„ £ ,|() a ^(il in^ 0 ci(,.,dfiode vivo e saiiííuitiolenlo o« n.bate, onde colunmvs j*(fjllilh (ii, Coslil n,,,,,,,^,',.inteiras (li? pa.a^uayos jinieavao o «J.ao.rel., aram-se Jm |i(1.i;( ,, ¦ i9 }|(, , f HemítlJâô, -a

precipitadamente eem desordem para os seusen- '- . , pedido.do cnrgn de delegado de poliria do termo doirmciieirainemos. ,_,._,.,_ ¦ Aquiraz Antônio IJaima Pim«'iitel,seudo nomeado pnraBiçcrron-Bfi no riia 21 rio c, rer*a 2.» si-ssao SÜU,il(Iil-o 2.- süopleirte Alci.lk Brasil «le Ma tos.tidiriana deste termo. Foram jukados os iéos se-, ''
euiutes: ! —Na mesma dala foi demittido o 4.° supplente do" 

Maríoel Marques de Souza, pronunciado uo art. *»bde!egadn de joücia do distiico de Nunte-mór
20o do código ciiiiiinaí. Absol ido. Ernesto da lloeha Maciel.

Paiilinií Pereira da Silva, iititMí. Absolvido. -Por j orlaria da mesina data loi simprimido o
José da Frota Lima, art. 2i)v>. Gondeninado a 14 dislricto do Caiçara de termo de Canindé, ficando

fciezes de prisão simples e iúíjíta correspoudente j|^Mj» sem effc:ío as nomea&ões de policia.
a metade do tempo. i j~Por portaria de 20 fio corrrente foi demitido a

Cândido Francisco Freire, art. 20,5. Condeumado; *eu pedido o í° supplenie do sübdelegado do dis-
a 14 mezes de prisão simples e iíniiui correspondente tricto do Trahiry, Francisco Xaviei de Souza,

metade do tempo* j —Por portaria de Sã do corrente foi nomeado o
Miguel Anionio Jicarandá, art. ?0í\ Absolvido, teneníe José de Pontes Fernandes Vieira para o lu-
Anseio Martins Guimarães, art. 19J. Goiidemiiado gar vago de 2.° supplenie <io delegado dc policia do
U amms de prisão simples, termo de Maranguape.
José Ramalho de (lastro, art 237 g 2- Absolvido. —Fomos obsequia«los com oiorml Aracaty. Agra-
Thomé da Rocha Bizerra, aVt. 2Ô& Absolvido, deeemos muito á illustre redação, a queui remei-
Manoel Gonçalves de Moura, art. 205. Absolvido, termos d'ura em diante a Aurora Cjarease.
Paulino Ferreira Pacheco, art. 20*3, combinado.

a

a

, |«U Absolvido.com o art.
Anionio Gonçalves de Moura, art. 205 combina-

do com a art. òo. Absolvido.
Vê-se, pois. que foram julgados 11 réos, sendo

absolvidos 8 e condemnados 3.
Quanto a nós, todos esses jnl^ainentos foram

presididos pela justiça e imparcialidade do jury.
=Seg"undo lemos em mn dos jornaes desta cida-

de, o agente da companhia de- illuminaçao á gaz
convida aos que quizérem tomar parte nessa em-

=2K£&£^

WMM

O que é bomem de foeisí.

Não ha quem não queira ser homem de bem.
O maior velhaco acaba de praticar uma acção

preza a inscreverem-se como accionistas ifuma lista, indiíina, e jura que é homem de bem; outros ape
quase acha uhv.vVi no'escriptorio dos Srs. Joaquim sar de mil defei os, conservão a estimação publica
da Cunha Freire & irmão. de homens de hem.

±=Fa!Ieceu no dia ¦ 17 do corrente o Sr. Antônio í Donde nasce esta confusão de idéas?
Joaquim Carneiro, sócio gerente da casa o»mmer-! Da falta de exacta definição de homem de be?n ;
cia!, que girava nesta praça sob a. lirma de Car- porque este só é-o que desempenha os seus deveres
neiro & Sobrinho, para com Deus, para consigo» e para com os seus

— Checou do¦ nort^í o Persimtnga no dia io, e semelhantes. ;_
seguio no dia 18 para Âcaracu' e Granja. j Um homem casado, por exemplo, uma vez que

=Chego'u do "Maranhão no dia 16 õ *iurupy, e re- trate da mulher e dos lilhos, o mundo nao lhe
gresso ii no dia .17. ! nega o titulo de homem de bem, ainda que elledê

=0 Sr. Dr José Antônio da Silva Vianna recolheu- largas ao seoeoragáo, e corumelta tantas infideüdá-
se da commissão'medica, de-que-se achava encarre-' des contra a esposa, quantas sâo as más inulheres,
gado no Trahiry è Mundahu'. j que encontra.

• Segundo cartas que dali recebemos, o Sr. Dr.l Mas aos olhos da religião este homem é um adnl-
Vianna prestoia relevantes serviços,sendo incansável, tero, por conseqüência um míwi chrislâo, que não
em açudar ao chamado dos enfermos a qualquer hora , merece senão o nome de relaxado, ou mal casado,

Um senhor -maitracta barbaramente a sees es-e distancia.
== Ac hao-se. em -coniurso os officios de fâbelião do ' cravos; estes vivem rotos ou nu's, os-açoites não 1-fijè

publico jüdicjpié notas e escrivão cie orphâos do ler-, saem decimadasmirrádas carnes'; ;e'alguns senho-
modo Âcaracu'. ires até os teem morto em surras. Com tanto que

=Foi demittido .do-cargo-de delegado, de policia taes homens andein-liih-pos e asseadós, dêem seus
da 

"vilia 
Viooza o Sr.'.Severiano-Francisco.das. Neves,, jantaresuma vei por outra, não c-iloteêm, o mundo

==Estreou no dia'marcadro.á. sociedade Recreio Dra-, ffsüo lhes nega o dislinctivo de homem de bem.
matico,de que são directores os Srs, Leal e f&armo,,! Mas, segundo..o-á principios da'recta razão e da
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religião, taes individuos são umas , feras, são uns
monstros, a quem falta a primeira de todas as vir-
tudes, que é a caridade, mesmo para com essas
victimas de nossa ambição. ,

Causa riso ou compaixão o ver algum desses car-
rascos, faüarem em religião dc Jesu-Chrislo, como
si a religião do Crucificado nào lhes preceituasse
dar de comer ao seu infeliz escravo, dar-lhe roupa,
e nunca tiraivlhe o resto da vida em açoites.

O pródigo, que dissipa os bens com tanta facilida-
de, quanta é á precaução do avarento em os con-
servar;quc consome no luxo o que devera empre-
gar em soecorrer os necessitados ; que vive na
opulencia, sem se compadecer da pobreza; éi sò
come do que é seu, si não contrahe divi-
zas, o mundo lhe concede o titulo de homem de
bem. . . .

Mas a religião lh'o recusa, e põe muito abaixo
do Turco, porque a caridade deste estende-se alé
aos cãensdas ruas, c a daquelle nem chega para
o Seu semelhante.

Um nobre orgulhoso, cheio de si mesmo, que
julga que o sèo titulo, muitas vezes devido á bai-
xeza ou a peso d'ouro, lhe dá o direito de despre-
zar o gênero humano, uma vez que não seja de-
tnasiadamente estúpido, e que não pregue calotes,
o publico lhe dá de barato o nome de homem de
bem. . '

Mas, segundo os eternos princípios da religião,
aquelle homem é um impostor, um pedante, que
ultraja a humanidade, o que se esquece do seu pro-
prio nada.

Um.cortesão que cor suas servis adulações lison-
gea as paixões do monarca, eque deixa gemer os
povos em uma miséria extrema; que não ousa
representar esses/males ao príncipe, porque teme
incorrer no seo desagrado, merece por ventura a
quaÜíicàção de homem de bem ?

De certo que não, embora não tenha elle parte
alguma por seus conselhos nas fatias do monarca,
embora seja afa.vel, polido, generoso. Estas quali-
dades bastão para formar o homem de bem do
mundo, mas não constituem o homem de bem da
religião.

Para esta não basta o não ser causa dos vicios
do monarca, é mister, que os remedêe ,quanto
lhe for possivel, ainda que por isso caia na indigna-
ção do seu soberano;' 

O homem rico que jx>r assíduos cuidados enthe-
soüra ao infinito; só cuida em aj.mtar cabedal, sem
nada repartir com os pobres; si tudo, tem adquirido
por meios lícitos, é homem de bem no sentir do pu-
blico. >U.-aa; a*VvK iite^§yjã}iÀ . •-, • •• y

Másperante a religião é um avarento indigno da
estima e bom conceito de seus semelhantes, e é o
.que. está.mais ameaçado de uma condemnação éter-
na* :'¦ a ... ! Ai

r:;0 homem dq bem era nossa opinião é aquelle so-
mente qiie ao mesmo tempo cumpre as obrigaçõesa

:)que está sujeito para com Deus, para com o sobe-
rano,; e para com o proximo,pela simples razão de
haver sido dotado de uma alma racional; sò um
homem tal é que merece, em toda.a extensão, da
lpálavra;Otitulo,díonoriíicòAde verdadeiro, cidadão,

âdé homem de bem. . it&i íMíiHiifà. -,-a ym r r\\-

l-V
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Aos cJeipíniidLI^tas.
i (¦

nt

üm conto vai, que bom proveito faça,
i Era no tempo quando a bruta raça,

Com leis e cpmo .nòs se governava.
íiXJm corvo negro de peitada crista

£eíos ares um .queijo carregava.
)> Mas.um .caracará de ,aguda vis.ta,A;;

F i,j|. Aa
m

Sentindo o corvo, sahe comligeircza,
Contando arrebatar tão boa presa...
Já.o alcança quasi ás nuvens junto,
E sem demora intima a que sc. renda:
Mas desprezando o corvo um tal assumpto.
Travaram ambos rispida contenda. ,,*

Eis no conflicto dc áspera refrega
O mal seguro queijo se desprega
A lula para, e logo atraz do queijo
Prccipitão-se os dous in eonlinente :
Mas nenhum satisfaz o seu desejo.
Chegando á (erra virão gravemente
Sóbre o queijo a raposa já sentada :
Ao lado deilà via-se um macaco,
Mui. attento a lavrar termo de achadas
Juiz era a raposa, e o velhaco .
Servia de escrivão neste juizo.
Recorrerá justiça foí preciso;
Ê os litigantes tendo exposto o feito
Seguio-se logo o mais renhido pleito :
A trapaça e' chicana sobe ao cume,
Libellos, petições, desçompostura,
Tudo 'fervia. Os autos ém volume,;
Ja tinhão mais de palmódé groésura. í

í

A

••_-

O termo da sentença em fim1 chegado, rj
Diz a raposa com mollura e pausa:
«Tudo quanto se colhe desta causa»'
«Igual direito á ambos tem próvaílo»
E logo em dous o queijo dbspedaça/ ^ 

?; "
«A metade, prosegue, é dà justiça
«E1 a rasa sem doto nem cúbica,
«Pois não é justo trabalhar de" graça.
«Quanto á outra metade em bom direito.

; «Aos dous pertence. Está iiilgado o feito/ .

Parte ainda a metade em 2 pedaços,
E um e outro promptamente entrega ;
Mas eis que surgem novos embaraços :
A recebel-os cada qual se nega,
Por ser a olho o queijo repartido :
«Pois bem, diz a raposa, eu já decido;
«O* lá meu escrivão, venha a balança ;
Teve logo ò macaco uma lembrança
Não ha balança, diz, mas não importa,
Tudo se arranja^E mui depressa corfa
Um pau edóus sipós, que riellè prende
E bem ámeio O' todo elle suspende.

Dos dous sipós então foi nos extremos
Cada um dos quinhões dependuràdo.

:«
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Que scena curiosa^ agora temosl.,. ;
O macaco e a ra posa em ca d a lado
A regular os pesos sé destina.

í Si a balança do lado desta inclina,, ,
Dá no queijo a raposa uraa dentada-,; .a(

•¦ Mas si ellarpendo parava outra banda ,yy.:
Outra dentada o mono lhe desanda./,, :! Deste modo a balança imprqvisada iibyi

.'Nunca os pesos iguaes. equilibrando,,,., .;y
Yão-se os dous ás dentadas,, regaland;o^

vAté que entre a raposa e o macacp,, ,,;
Todo o queijo se foi de naco, em naco.

: Os litigantes tarde reflecliramv f% ,,y.:i
E murchos ambos logo se retirão. a f,

WiE vos'teimòsòs, cegos demandistas0ê
•^Aprendei tio julgado deste feito ; a: i

Que em libellos, aggravos, c revistas
Frcá sò a justiça d'ê provfeito. ij
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